
Reun ião  da  Com issão  de  Cor r i d a s  do  Jockey  Club  de  São  Pau lo,  rea l i z a d a  em  03 de  dezemb r o  de  2007.

1 ª) Dar conhecimento das alterações procedidas no REGULAMENTO DAS PROVAS “ADDED”, que a partir  de 1º de 
Janeiro de 2008,  passa a vigorar com a seguinte redação:

Ar t i go  1°  - As  provas  “ADDED” são  reg i das  pelas  dispos i ç õ es  cons t a n t e s  des te  Regu l ame n t o .  Tais  provas,  nelas  
comp r e e n d i d a s  pro vas  de  grupo  e  “lis ted  races”  serão  divu l ga d as  pela  Com issão  de  Cor r i d a s  com  a 
an te ce dê n c i a  mí n i m a  de  18  (dezoi t o) dias  da  da ta  de  suas  respec t i v a s  rea l i z a ç ões.

Ar t i go  2° - O valo r  da  taxa  de  insc r i ç ã o  será  fixad o  na  ocas i ão  opo r t u n a  pela  Com issão  de  Cor r i d a s  e pago  em  
dinh e i r o  ou  em  cheque  de  emissão  ou  com  aval  do  prop r i e t á r i o  do  an im a l  insc r i t o ,  de  seu  
proc u r a d o r  dev i dam e n t e  crede n c i a d o  jun t o  à  Com issão  de  Cor r i d a s,  ou  do  t re i n a d o r  do  anim a l  ou,  
ainda,  deb i t a d o  em  con t a  co r r e n t e  do  prop r i e t á r i o ,  desde  que  haja  suf i c i e n t e  saldo  credo r  na  
respec t i v a  con t a.

Parág r a f o  Único  - A fal t a  de  prov isão  de  fund os  ou  a frus t r a ç ã o  do  pagame n t o  de  cheque  dado  par a  qui t a ç ã o  
a que  se  refe re  este  Ar t ig o,  imped i r á  o  em i t e n t e  a  par t i r  da í  e enqua n t o  não  fo r  sat i s f e i t o  
o  débi t o,  com  a  atua l i z a ç ã o  devi da,  de  insc r e ve r  an im a l  em  qua lqu e r  pá reo  da  
Prog r a m a ç ã o  Clássi ca  ou  Comum,  além  de  suje i t á - lo  à  impos i ç ã o  de  ou t r a s  sanções  pela  
Com issão  de  Cor r i d a s  ou  pela  Dire t o r i a  do  Jockey  Club  de  São  Paulo.

Ar t i go  3° - Os pagame n t o s  do  “ADDED” deve rã o  ser  fei t os  nas  segu i n t e s  ocas iões:

a) PRÉ-INSCRIÇÃO: Até  às  14:00  ho ras  do  dia  fi xado  em  reso l u ç ã o,  des t i n a d os  à bolsa  ex t r a;

b) INSCRIÇÃO: Em  não  haven d o  man i f es t a ç ã o  em  con t r á r i o  do  prop r i e t á r i o ,  até  às  14:00  

hor as  da  te r ç a - fei r a  da  semana  da  rea l i z a ç ã o  da  prova,  des t i n a d o s  à bolsa  ex t r a ;

c) CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO: Em  não  havend o  man i f es t a ç ã o  em  con t r á r i o  do  prop r i e t á r i o  

até  às  16:00  hor as  da  sex ta- fe i r a    an te r i o r  à  rea l i z a ç ã o  da  prova,   des t i n a d o s  à  uma  
apos t a  da  moda l i d a d e  de  vencedo r  a  ser  en t r eg u e  ao  prop r i e t á r i o  insc r i t o r  do  anim a l  que  
efe t i v a m e n t e  pa r t i c i p a r  da  prova  (na  hipótese  de o animal  não participar  da 
prova, esse valor será restituído ao proprietário) .

Parág r a f o  1°  - Uma  vez  designa d o  um  mesmo  jóque i  pa ra  dois  anim a i s  per t e n ce n t e s  a  um  mesmo  
prop r i e t á r i o ,  o  pagame n t o  do  valo r  menc i o n a d o  na  le t r a  “c” refe r e n t e  à  apos ta,  deve r á  ser  
fei t o  o co r r e s p o n d e n t e  a uma  insc r i ç ã o.

Parág r a f o  2° - Se o  anim a l  vie r  a  ser  re t i r a d o  da  prova,  po r  qua l q ue r  mo t i v o,  an tes  do  pagame n t o  a  que  se  
refe r e  a  le t r a  “c”, os  valo r es  men c i o n a d o s  nas  le t r a s  “a” e  “b” sup r a  não  serão  res t i t u í d o s,  
passan d o  a in teg r a r  a  bolsa  ex t r a .

Parág r a f o  3° - Se após  o pagame n t o  prev i s t o  na  le t r a  “c”, des te  ar t i g o,  o  anim a l  que  continuar “suplente” 
e  nes tas  cond i ç õ es  vie r  a  ser  re t i r a d o  da  prova,  po r  qua l q ue r  mo t i v o,  todos  os  valo r es  en tão  
pagos  serão  res t i t u í d o s.

Ar t i go  4° - O mon t a n t e  efe t i v a m e n t e  receb i d o  at r a v és  das  insc r i ç õ es  será  dis t r i b u í d o  aos  prop r i e t á r i o s  na  
for m a  que  vie r  a ser  dete r m i n a d a  pela  Com issão  de  Cor r i d a s.

Ar t i go  5° - O ANIMAL CUJO PROPRIETÁRIO ESTIVER COM SALDO INSUFICIENTE JUNTO AO JOCKEY CLUB DE 
SÃO PAULO, ATÉ ÀS 16:00 HORAS DA SEXTA-FEIRA ANTERIOR À REALIZAÇÃO DA PROVA SERÁ 
RETIRADO DA MESMA.

Ar t i go  6° - Apl i cam - se  ao  presen t e  Regu la me n t o ,  no  ma is,  as  dispos i ç ões  cons t a n t e s  do  Código  Nac ion a l  de  
Cor r i d a s,  espec i a l m e n t e  no  que  se  refe re  às  re t i r a d a s  e “for f a i t s”.

VIDE VERSO

                       



2ª) Estabe l e c e r  que  a par t i r  de  1º  de janeiro  de 2008 os  valo res  co r r e s p o n d e n t e s  ao  pagame n t o  do  “ADDED” para  

Provas  Clássi cas,  com  exceção  dos  Grandes  Prêm i o s  In t e r n a c i o n a i s ,  Grande  Prêm i o  Diana  e Grande  Prêm i o  Derby  Paul i s t a,  
serão  os  segu i n t e s:

PAGAMENTOS PARA: GRUPO I GRUPO I I GRUPO I I I LISTED

PRÉ-INSCRIÇÃO R$   300,00 R$   200,00 R$   100,00 R$  50,00

INSCRIÇÃO R$ 2.700,00 R$ 1.800,00 R$   900,00 R$ 450,00

CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO R$ 1.500,00 R$ 1.000,00 R$   500,00 R$ 250,00

TOTAL R$ 4.500,00 R$ 3.000,00 R$ 1.500,00 R$ 750,00

Com  o  in t u i t o  de  fac i l i t a r  os  pro ce d i m e n t o s  pa ra  pagame n t o  desses  valo r e s,  os  mesmos  serão  debitados  em  con t a  
co r r e n t e  do  pro p r i e t á r i o  (quando houver)  jun t o  ao  Jockey  Club  de  São  Paulo,  caso contrário,  o pagamento deverá 
ser feito  na forma e prazos estabelecidos abaixo, válidos também para os débitos :

a) PRÉ-INSCRIÇÃO: Até  às  14:00  ho r as  do  dia  fi xado  em  reso l u ç ã o,  des t i n a d o s  à bolsa  ex t r a;

b) INSCRIÇÃO: Em  não  haven do  man i f e s t a ç ã o  em  con t r á r i o  do  prop r i e t á r i o ,  até  às  14:00  ho ra s  da  te r ç a- fei r a  da  

semana  da  rea l i z a çã o  da  prova,  des t i n a d o s  à bolsa  ex t r a;

c) CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO: Em  não  haven do  man i f e s t a ç ã o  em  con t r á r i o  do  prop r i e t á r i o   até  ás  16:00  ho ras  da  

sex ta - fei r a  an te r i o r  à  rea l i za çã o  da  prova,  des t i n a d os  à  uma  apos ta  da  moda l i d a d e  de  vencedo r  a  ser  en t r eg u e  
ao  prop r i e t á r i o  insc r i t o r  do  anim a l  que  efe t i v a me n t e  pa r t i c i p a r  da  prova  (na  hipótese de o animal  não 
participar  da prova, esse valor será restituído ao proprietário) .

O ANIMAL CUJO PROPRIETÁRIO ESTIVER COM SALDO INSUFICIENTE JUNTO AO JOCKEY CLUB DE SÃO PAULO, ATÉ ÀS 
16:00 HORAS DA SEXTA-FEIRA ANTERIOR À REALIZAÇÃO DA PROVA SERÁ RETIRADO DA MESMA.

O mon t a n t e  apu r a d o  at r a vés  dessas  insc r i ç ões  será  dis t r i b u í d o  na  segu i n t e  p ropo r ç ã o:  1°  co loc ad o  30% (tr in t a  po rc e n t o);  2° 
colo ca do  25%  (vin te  e  cinco  por ce n t o);  3° colo ca d o  20%  (vin te  po r ce n t o);  4° co loc a d o  15%  (quinze  po rce n t o)  e 5° co loca d o  
10%  (dez por ce n t o).

São  Pau lo,  04 de  dezemb r o  de  2007                    Comissão  de  Cor r i d a s
     

                       


